
LEI No 6.634, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2011 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio 
com a Santa Casa de Misericórdia de Mogi das 
Cruzes, mantenedora do Hospital Nossa Senhora 
Aparecida, para os fins que especifica, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO M U N I C ~ P I O  DE MOGI DAS CRUZES. 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1" Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio com a 
Santa Casa de Misericórdia de Mogi das Cruzes, mantenedora do Hospital Nossa 
Senhora Aparecida, entidade filantrópica, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJJMF 
sob no 52.543.766/0001-16, com sede na Rua Barão de Jaceguai, 1148, nesta cidade, 
objetivando o cumprimento das responsabilidades pactuadas pelo Município de Mogi 
das Cruzes, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Saúde, no Termo de 
Compromisso de Gestão Municipal do Sistema Único de Saúde - SUS, que fica 
fazendo parte integrante desta lei, frente ao disposto na Portaria do Ministério da 
Saúde no 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006, que estabelece as diretrizes 
operacionais dos Pactos Pela Vida, em defesa do SUS e de Gestão. 

Art. 2" Para consecução dos objetivos previstos no Pacto de Gestão de 
que trata o artigo 1" desta lei, poderão ser desenvolvidos projetos ou atividades de 
prestação de serviços de saúde médico-hospitalares em caráter complementar aos 
prestados nas redes municipal e estadual de saúde, em especial o Programa Pró Santa 
Casa 11, conforme Plano Operativo anexo, que fica fazendo parte integrante desta lei. 

Art. 3' Os termos e as condições do Convênio são os estabelecidos no 
texto anexo, que fica fazendo parte integrante desta lei. 

Art. 4' As despesas com a execução desta lei correrão por conta da 
dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 5' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES. 5 de 
dezembro de 201 1,451" da F 

/ Prefeito Municipal 

n Sérgio Marrano 
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ANEXO A LEI No 6.634111 

Proc. no 37.78511 1 
TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MOGI DAS 
CRUZES E A SANTA CASA DE MISERIC~RDIA 
DE MOGI DAS CRUZES, MANTENEDORA DO 
HOSPITAL NOSSA SENHORA APARECIDA, 
PARA O FIM ESPECIAL ESTABELECIDO NO 
PROGRAMA PRÓ SANTA CASA I1 - 201 1. 

Pelo presente instrumento integrado especialmente pelo Processo 
Administrativo no 37.78511 1, de um lado o Município de Mogi das Cruzes, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscnto no CNPJIMF sob o no 46.523.27010001-88, com sede na 
Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, 277, Centro Cívico, doravante designado 
simplesmente MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Prefeito Marco Aurélio Bertaiolli, 
portador da CIRG no 18.083.750-3 e inscnto no CPFIMF sob o no 094.202.758-25, assistido 
pelo Secretário Municipal de Saúde, Paulo Villas Bôas de Carvalho, portador da CIRG. no 
4.623.908 e inscrito no CPF/MF sob o no 781.334.598-34 e, de outro lado, a Santa Casa de 
Misericórdia de Mogi das Cruzes, mantenedora do Hospital Nossa Senhora Aparecida, 
doravante designada simplesmente SANTA CASA, inscrita no CNPJMF sob o no 
52.543.76610001-16, com sede na Rua Barão de Jaceguai, 1148, Mogi das Cruzes-SP, CEP 
08780-160, neste ato representada por seu Provedor, Mário José Calderaro, portador da 
CIRG no 6.914.989-6 - SSPISP e inscrito no CPFMF sob o no 667.196.238-34, tem entre si, 
justo e convencionado o presente Convênio, diante da minuta aprovada pela Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos, o qual se regerá pelas disposições consubstanciadas na Lei 
Municipal no 6.1 58, de 24 de julho de 2008, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: 

1.1 Constitui objeto deste Convênio o desenvolvimento, pelos participes, de atividades 
constantes no Plano Operativo do Programa Pró Santa Casa I1 - 2011, em anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA -Das Obrigações do MLJNIcÍPIo: 

2.1 São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade do MUNICIPIO, afora outras, 

previT s neste Convênio e as que por lei lhe couber. 

os recursos financeiros consignados na Cláusula Quinta do presente 
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2.3 apoiar, tecnicamente, a SANTA CASA na execução das atividades objetos deste 
Convênio; 

2.4 supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativamente e quantitativamente, os serviços 
prestados pela SANTA CASA em decorrência deste Convênio; 

2.5 examinar e aprovar as prestações de contas dos recursos financeiros repassados a 
SANTA CASA; 

2.6 assinar prazo para que a SANTA CASA adote as providências necessárias para o 
exato cumprimento das obrigações decorrentes deste Convênio, sempre que verificada alguma 
irregularidade, sem prejuízo da retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o 
saneamento das impropriedades ocorrentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Das Obrigações da SANTA CASA: 

3.1 São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da SANTA CASA, afora outras 
que por lei lhe couber, oferecer aos pacientes os recursos necessários ao seu atendimento; 

3.2 atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualiíáio, 
mantendo sempre a qualidade na prestação de serviços; 

3.3 prestar contas das verbas recebidas por força deste Convênio, mensalmente, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde de Mogi das Cruzes e Comissão de Avaliação do Pró Santa 
Casa I1 - 20 1 1, nos moldes das instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, até 3 1 de janeiro do exercício subsequente, dos recursos repassados durante o exercício 
deste instrumento, ou de suas eventuais prorrogações, sob pena de ficar impedida de receber 
quaisquer outros recursos financeiros recebidos; 

3.4 assegurar ao MUNICIPIO e ao Conselho Municipal de Saúde as condições 
necessárias ao acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos 
resultados dos serviços objeto deste Convênio. 

valor total estimado do presente Convênio é de R$ 360.000,OO (trezentos e sessenta 
mil reai , cuja despesa correrá por conta da dotação consignada no orçamento, classificada 

Ficha 297 - 

01.300.0 
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CLÁUSULA QUINTA - Da Liberação dos Recursos Financeiros: 

5.1 O MUNIC~PIO efetuará repasses de recursos financeiros a SANTA CASA para 
cumprimento do estabelecido no Plano Operativo do Programa Pró Santa Casa 11, objeto deste 
Convênio, no valor mensal de R$ 120.000,OO (cento e vinte mil reais), referente a 
contrapartida do Programa Pró Santa Casa I1 - 201 1. 

CLÁUSULA SEXTA - Das Penalidades: 

6.1 O descumprimento de quaisquer cláusulas do presente Convênio, celebrado entre os 
participes, sujeitará a SANTA CASA as penalidades previstas em Lei Federal no 8.666193 e 
suas alterações, ficando assegurado amplo direito de defesa. 

6.2 Quando da interrupção parcial ou total do estabelecido no Plano Operativo do 
Programa Pró Santa Casa I1 - 201 1 poderá ser suspenso, pelo MUNIC~PIO, os repasses de 
recursos financeiros. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Vigência: 

7.1 O presente Convênio tem prazo determinado de 3 (três) meses, a partir da assinatura 
do presente Termo de Convênio, podendo ser renovado anualmente, obedecido o limite 
estabelecido em lei. 

CLÁUSULA OITAVA - Do Controle e da Fiscaiiiaçáo da Execução do 
Convênio: 

8.1 O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste ficarão sob encargo da 
Secretaria Municipal de Saúde e do Conselho Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA NONA - Da Rescisão e da Denúncia: 

9.1 Este Convênio poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de qualquer dos participes, 
ser denunciado mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias, ressalvada a hipótese de 
rescisão por descumprimento de suas Cláusulas ou por infração legal. Em qualquer caso, 
res onderá cada partícipe pelas obrigações assumidas, até a data do rompimento do acordo. I 

e ou o Convênio denunciado ca 
nele avençadas. 

' 1 
i 

C.. L.,..; 
I 
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CLAUSULA DECIMA -Das Alterações: 

10.1 Este Convênio poderá ser aditado, por acordo entre os participes, nos casos de 
acréscimo ou redução do número de atendimentos, bem como para prorrogação do prazo de 
vigência ou suplementação de seu valor. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Publicação: 

11.1 A eficácia deste Convênio fica condicionada a publicação do respectivo extrato no 
órgão de imprensa oficial, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Foro: 

12.1 Para dirimir eventuais dúvidas oriundas da execução do presente Convênio fica eleito 
o Foro da Comarca de Mogi das Cruzes - SP. 

E, por estarem certos e aiustados, foi lavrado este instrumento em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, digitadas apenas no anverso, assinada a última folha e 
mbncadas as anteriores, ficando uma via com o MUNICÍPIO e a outra com a SANTA 
CASA, tudo na presença das duas testemunhas abaixo, para que surta todos os efeitos legais. 
Eu, Perci Aparecido Gonçalves, Secretário de Governo, o lavrei. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MQGI DAS CRUZES, ........ de 
................. de 201 1. 

I / / J J J  kL - 
PAULO VILLAS BOAS DE CARVALHO 

Secretário Municipal de Saúde J Prefeito Municipal 

MÁRIO JOSÉ ALDERARO 
Provedor da Santa Casa de Mis C ncórdia de Mogi das Cruzes 

TESTEMüNHAS: 

José Maria Coelho 
RG 5.318.273 RG S25.783 
CPF 125.105.488-91 
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PLANO DE T-RABALHO 
PLANO O?ERATIVO 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE MOGI DAS CRUZES 

PROGRAMA 
PRÓ-SANTA CASA 



PLANO OPERLTIVO DA ASSISTENCIA PACTVADA ENTRE A 
CASA DE MISERIC~RDIA DE MOGI D4S CRUZES E O COLEGIAD 
DE GESTÃO REGIONAL. ALTO DO TIETE DO 
REGIOXAL DE S A ~ D E  2 DA GR4KDE SÁO PACLO @R5 I). 

Esie Piano Operarivo pretende estabzlecer a realizacão de acões entre Entes Públicos durante 

c periodo de I2 meses. propiciando o fonaleciinenro da assisréncia hospitalar filantrópica nc 

Sistema Giiico de Saúde - SCS. contribuiiidc c o n  c fonaiecimento gerencial desrai i i is i i t t i i~óei  : 

possihilitaiido o-resgate da inanureiiçãr da assist6ncia de ionna ordenada. otimizada e co-iuiita. 

Coin isto espea-se que duralite ene periodo. a Saiiti! C,asa de Misericõrdia de Mos i  das C.ruzes. 

que presta sen.icos ao SCS n r  COR Alto T ie t i  DRS i. or~aiiize-se n@ sentido de ampiiar e 

qualificar a assisrEncia. 

2- OBJETIVOS 

3.1- 4poiar fiiiaiiceirameiire a Santa Casa de Misericórdia de h logi  das Cruzes. respond\.el por 

servicos de saúde hospitalares. de referéncia do COR do 4110 TietE do DRS 1. selecionada 

conforme os criterios definidos pelo Prumaiiia: 

1.1- -2perfeicoai- a or_oaiiização regional da assistencia hospitalar e a acesso da p'7fuIacão aos 

recursos hospiuiares de saúde. por meio das inteinaçòes contratiializadas e 3c ciutros 

procedimentos ambulatoriais referenciais. realizados pelas tiiridades: 

2.2- .Aperfeiçoar a qua!idade da assiscencia prestada pela Santa Casa de MiseriiOrdia de Mog i  das 

Cruzes. mediante o estaheieciinento de contrate>. com drfiiiiqã@ de pre-requisitos r meras de 

qualidade. coiii'ornie ci-iiericis definidos pelo Programa. 

3- JI:STLFICATIV.4 

A Santa Casa de Misrriçordis d: Mogi das Cruzes e unia instituicao do setor privado. sein fiiii 

lucrativos. de caráter filaiitri>piço. resida por iiin Estartito. A entidade tem siia orizem i iz 

Sociedade Mosiaiia òi Beiiefiçeniia. fundada e111 06 de Julho de 1873 e. desde setembro de 1956. 

situa-se na Rua Barão de lacefuai n' I. 148 iiesra cidade. 

4 finalidane desta Santa Casa e manter. adiniiiistrar e desenvoivei- o Hospital Nossa Senhora 

&parecida. locaiizadi~ em sua sede. assiin. tein proporcionado assistincia medico-hospitalar a s  

pessoas de Mogi  das Cruzes e região. de forina pratuita oi? nào. Ohria-se. como filantrópica. a 

dispoiiibilizar sen'iços liospitalares para uso quaisquer óiius para os usuarios. sem 



v .  

disrincão de idade. n l a .  sexo. o .  r e i  ou credo politico. respeitando as 

ei:abelecidas pela iegis!acãc e regulameiitos em \,i$or. nas csferas federal. estadual e muiiicipal 

C o i n ~ r o m i ~ ~ a d a  coin e coinuiiidade que a criou. a Santa Casa deve ser compreendida sob 

aspectos priniipais. quais sejam: c3mo institui&. esmo Empresz e como Sen.iços Medicas. 
- I 

3e>se iiiodo oreanizado. deve fazer análise de cenários. ter visão estratisica. direcionar-se para 

fi~cos estraiegiios. estabelece: pianos de acãa. implementar tais a ~ õ e s  e fazer c1 coiitrole dcssas 

acõ-. 

4 demaiide principal ao  hospiral se compòe de pessoas da propria comunidade de Mori das 

Criires. a qual representa a grande maioria de pacientes atzndidos. 4 outra parcela e de pacientes 

de outras cidades da regia.  mais propriamente dos muniiipios que in t ep in  a re:iâo do 41to 

Tieti 

PERFIL DO HOSPITAL: 

O modelo assisteiicial seguido pela Saiita Casa de Misericordia de Mogi das Cruzes atende 

como referència regional. as ãreas ligadas a Maternidade de Alto Risco. ou seja. Obsterricia e 

).;eoiiatolo_oia. assim coina í!f:alinologia clinica e cirúrgica. Neurologia e Neiirwimrgia na alta 

coinplexidadr iiivel I1 e. em .Alta Coiiiple~idade inas especialidades de Ortopedia e 

Traumatolopia. Alei11 disso. a instituicão presca seni?os de Pronto Socorrc aos iiiunicipcs de 

Mogi das Cruzes conforiiie contrai<? de convenio. atra\ses de sub\ceiiqão. com a Pref?itura 

h4~11iicipal. 

O Corpo Cliriico da Santa Casa coiiia com cerca de 150 médicos cadastrados lia Diretoria Cliiiica. 

os q~iais. na sua tiiaiaria. não tém vinculi. enipregaticiu. prestandc sewi$os conio aur61iomos ou 

pessoa juridica. HS medico5 plaiitonisras ino Proiiri% Socorrc. Pronto Atendimento de convênio' e 

panic~iiares r hieonarologia. 

Os íiiiaiiciaiiieiiios dessa estrutura provém de receiras obtidas de contratos de szrvicos inedicos e 

hospitalares prestados priticipalmrnte a? setor publico. assim como os planos de saúde e 

seguradoras. aleiii da coiitrihuiçãii dos Irniãos e de doacões de paniculai-es. 

i\ Saiira Casa de Misericórdia de Mogi das Cruzes. seouindo as áirerrizes do Sistema Gnici; 

de Saude'SIJS.. e referéiicia recioiial nas arcas de Neurologia e Neurociturcia. Onopedia e - : raumatologia. Obstetricia. í)íialmrilo~ia e Patcilogia Clinica. sendo o Mueicipio. atraves de sua 

Secretaria de Saude. c orzão regulador da demanda. O atendimento as urgencias e emern_éiicias i 

disponibilizaçáo 
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MISSÁO 

"Proinove: assisrkncia eni saude humanizada e volrada para segurança." 

vrsÁo 

"Ser unt hospita! de rekréncia da região do Alto Tie~é que vaior iz as prssaas. o aprimoraineiitc 
rknico cieiitificc É. os píiricipios de Iium.?iiizacão ein saude" 

VALORES 

' Sustenrabiiidaae 
' C.ompr:~merirneiito - Valorização da Viaa e 6a Saúdt 

Traiisparéncie . Erica 
I raballio e i r  equipe 
D:sinvol~:iineiir<i profissional 
ifumaiiisnio 
' Respeito a indi\.idiialidade e ao meio anibiente 

Respoiisabilidade 

CAPACIDADE INSTALADA (Leitos Hospital): 

I\ Santa Casa conta coin os leitos iiidicadoa abaixn 

E~pecialidade 1 2. Leitos 
.... . ... .... ~ 

Leitos Total de 

SLS Leitos 

hjeurociri~r:ia 

C!. Cinirfica 

C 1  Medica I 1  . . I' 



. r -  
L i I Neoiiatal 4 9 

Cuidados iiitermediarios Neonatal 15 15 

Tisiologia 1 1 

TOTAL 164 . -- 
1 ' 

.~ . ~ . ~ ~ .~~ - 

s areas e procedimentos que o plano pretende abranser serão: 

1. bla~iuieii$ão da oferta de inais ; Ieitcis de LlTi YEON 4T4L para o SVS: 

2. Investir na capacitação de recursos humanos paraiitindo assistência de qualidade: 

0 s  recursos poderão 5er utilizados em forma de coniplernentaçào do custeio operacional das 

atividades relacionadas à assistencia medico hospitala; em neonatalo~ia r no custeio de atividades 

de capacitacão de pessoa! 

Entende-se coino cusitia operaçioiiai as despesas cosi pessoal (follia de pagamentc e encargos!. 

despesas com servi~os iiiedicss (honorarios profissionais). despesas com aauisicão dc materiais e 

medicaineiitos Ifomei=dorcs) e despesas coni aquisicão de inareriais de higiene e linipcza. 

$iieros alimeiiticios equipameiiros. e peças de reposição de 

aparelhos eq~iipainentcs. 
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